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Inclua-se, no art. 2º Medida Provisória nº 746/2016, a alínea h ao inciso II do § 1º do art. 

24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 

 

Art. 24 ............................................ 

 ........................................................ 

 

“§ 1º........................................ 

II ..................................................................................... 

h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 

pública que não exerçam cargo diretivo em qualquer colegiado que 

assessore os trabalhos administrativos, financeiros e pedagógicos da 

unidade de ensino em que estudam seus respectivos filhos, vedação 

essa que não alcança os estabelecimentos de ensino comunitários ou 

de caráter cooperativo. 

  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

               A não participação de pai de aluno em cargo diretivo de órgão que assessore a direção de 

estabelecimento de ensino permite, a priori, maior isenção no controle social sobre a transferência 

e a aplicação dos recursos de que trata o presente artigo.  
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